
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.511.056/0001-80 DUNS®: 914763177
Razão Social: CT2A  PERFORMANCE LTDA
Nome Fantasia: ELEEVA IT
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 182.888.448-04 Participação Societária: 100,00%
Nome: ANDRE LUIS ALONSO BERBEL
Número do Documento: 26.438.167-1 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 12/11/2013 Data de Nascimento: 07/03/1978
Filiação Materna: EDNA APARECIDA BERBEL
Estado Civil: Separado(a) Judicialmente

CEP: 09.912-010
Endereço: AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 930 - APTO 42 - CENTRO
Município / UF: Diadema / São Paulo
Telefone: (11) 94425074
E-mail: Andre.berbel@eleevait.com.br

Emitido em: 20/07/2025 20:38 de
CPF: 036.XXX.XXX-31      Nome: PAULO VICTOR MARTINS FERNANDES
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 182.888.448-04

Nome: ANDRE LUIS ALONSO BERBEL

Data de Nascimento: 07/03/1978

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 19/05/1992

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 20:40:58 do dia 20/07/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: DB53.290A.27BA.E7F7

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANDRE LUIS ALONSO BERBEL
CPF: 182.888.448-04
Certidão nº: 41425854/2025
Expedição: 20/07/2025, às 20:43:25
Validade: 16/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANDRE LUIS ALONSO BERBEL, inscrito(a) no CPF sob o
nº 182.888.448-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


